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I. DOOBJETO:

1'l Aquisição de DMSO para ensaios laboratoriais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

ITE}I DESCRIÇÂO/
ESPECIFICAÇÂO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
núixrMo

ACEITÁVEL

I

Dimetil sulfóxido (DMSO):
Hybri-Ma1ru, sterile-fi ltered,
BioReagent, suitable for
hybridom4 >99.7 %o. modelo
D2650 - marca Sigma-Aldrich.
Caixa com 5 las de 5mL

399080
Caixa com 5
ampolas de 5

mL
8 1.495,00

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO:

Diante da pandemia de CoVID-I9, o Instituto Militar de Engenharia (lME) por intermédio da
Seção de Engeúaria Química (SE/5) integrou esforços com o objetivo de propor potenciais fáLr.macos capazes de
combater o vírus SARS-CoV-2' causador dessa doença, empregando técnicas de Modelagem Molecular in silico.
Em parceria com o Instituto de Defesa Química, Biológica, Radiológica e Nuclear (IDQBRN) foram avaliados
medicâmentos já existentes, empregados para fins diversos que possam ser eficazes contra a COVID-I9. Esta
estratégia tem a vantagem de testar apenas substâncias já administradas como fármacos, as quais já foram
aprovadas nos testes que antecedem seu emprego em seres humanos. Uma eventual liberação para o combate ao
SARS-CoV-2, neste caso, seria quase imediata.

Para garantir a continuidade desse projeto, há a necessidade da realização de testes in vitro dos
fármacos selecionados na etapa anterior in silico. Para tanto, o IME celebrou parceria com a Fundação oswaldo
Cruz (FIOGRUZ) para realizaçâo de estudos in vitro dos potenciais fármacos capazes de combater o vírus SARS-
Cov-2 causador da CovID-19. Fruto da citada parceria, o projeto encontra-se na fase de experimentos in vitro nas

(IOC) Tais experimentos estão sendo conduzidos em conjunto com o Laboratório de Tecnologia Vi
(LATEV) de Bio-Manguinhos na prataforma de Níver Biorógico 3 (NB3) do loc, ambas unidades da

Para essa fase experimentar do projeto é necessária a aquisição do produto descrito:

TERMO DE Rf,FERÊNCIA

unidades do Instituto de Ciência e Tecnologia em Imunobiológicos (Bio-Manguinhos) e Instituto oswaldo



- Dimetil sulfóxido: Hybri-MarrM, sterile-filtered, BioReagent, suitable for hybridom4 >99.7yo,
D2650 - Sigma-Aldrich. No quatitativo de g caixas com 5 ampolas de 5mL.

Para consecução da etâpa experimental, o projeto de parceria IME/FIOCRUZ contará com o apoio
da Sala de Cultivo de Células Animais do LATEV para a preparação das placas de 6,24 e 96 orificios com
monocamada de celular VERO E6. Essas placas são a base biológica para os testes in vitro, sem as quais não há
viabilidade técnica para a realizaçáo dos testes. Neste contexto, o reagente DIMETIL suLFoxIDo da SIGMA-
ALDRICH é um insumo essencial nos procedimentos de criopreservação das liúagens celulares do laboratório,
aplicado nos processos de congelamento em nitrogênio líquido para produção de bancos master e de tr-abalho. para

essas atividades, um procedimento operacional padrão, PoP I1264 - produção de Banco de Células Master e de
Trabalho - foi definido pela equipe científica do LATEV, conforme declaração anexa. Assim, é imprescindível que
as soluções dos fármacos a serem aplicados nas monocamadas celulares sejam preparadas com o mesmo DMSo
SIGMA padronizado no PoP 11264, dada a sua adequabilidade para aplicação em sistemas de cultivo de células
animais, constituindo um pré-requisito importante pafil esses sistemas biológicos, além do grau de pureza químico
expresso em porcentagem. Cumpre enfatizar que a falta desse insumo, impede a execução das atividades acima
descritas, impactando diretamente no andamento do projeto.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

o material descrito no item l- deste- Termo.de- Refer€ncia enquadra-se como bem comum, de acordo com o que éprescrito no panágrafo único do art. lo da Lei no lO.52OlO2.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5'l A entrega do objeto devená ser de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação de adjudicação
informando a emissão da Nota de Empenho correspondente.

5'2 os bens deverão ser entregues em remessa única, no setor de Material (Aknoxarifado) do lnstituto Militarde Engenhari4 localizado na praça Generar ribúrcio, n 80, bairro urcq Ril ;; d;;;,Rí (ôe1, zz.zso_ztoy,
nos seguintes dias e honários: a) De 2" a 5" feir4 de 09:00 às I l:20 h e de tl:zo às r5:al rr; ài; a, o" r"i*", a.07:30 as I l:30 h.

5'3 A entrega do bem devení 
-se1 

alelada pelo orgão contratante, que aferiní a sua conformidade com asespecificações constantes do pedido de Cotaçào Eletrãnica de preços.

5'4 o servidor designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na própria notafiscal e/ou fatura correspondente, no prazo máximà de dois dias úteis contados aa aaà ãa entrega do objeto,pela Contratada.

1.5^. la, 
C:nlraradâ se obriga a efetuar, a qualquer rempo,

defeito de fabricação ou divergências relaiivas às especirt
Preços, independentemente da quantidade rejeitada.

a substituição de material rejeitado, se este
cações constantes do Pedido de Cotação

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAITITE:

6.1. São obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas:



b' veriJicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, para fins de áceitaçao e recebimentodefinitivo;

::j:_lj:,:T ^a_:rllil"d? ?1, ::"rito, sobre imperfeições, fathas ou inegutaridades verificadas no objetoIomecrdo, para que seja substituído, reparado ou conigido;
d' Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriglções da Contratada, através de Comissão / servidor
especialmente designado; e
e Efetuar o pagÍrmento à Contratâdano valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e formaestabelecidos neste Termo de Referência.

6'2' A Contratante não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, aindaque vinculados à execução do Contrato, bem como poi qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atoda Contratada, de seus empregados, prepostos ou sutordinados.

7, DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

7.1. São obrigações da Contratada:

a' Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em sua proposta, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução ao àúj"to;b' Efetuar a entrega do^ objeto em perfeitas condições, conformà 
".p""in.rçáàr, 

p-.-o e Iocâl constantes
neste Termo de Referência, acompanhado da respectivâ Nota Fi;al ou 

'r"turi 
nã qual constaoo asindicações referentes a marca, fabricante, modero, piocedência e p*o a" g*-tiu ou ,ãtia"a";

1' §19nsalilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
"co.dã 

corn 
", "rtiã* 12, 13 e 17 a27

do Codigo de Defesa do Consumidor (tri n. g.078/90);
d' Substituir, Íeparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci4 o objeto
com avarias ou defeitos;
e' Comunicar à Contrâtant€, no prazo mrâximo de 24 (vinÍe e quatro) horas que antecede à data da entrega,
os_motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deriàu co.pràu"çao;
f' Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as oU.lgaçã"s as.umidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e
g. Indicar preposto para representá-la durante a execução docontrato;
h. atender as práticas e critérios de Sustentabilidade Ambiental na exáução do objeto, quando couber,
conforme as,ex-igências previstas na Instrução Normativa Nr 0l-MPoG áe ts ran)o tb'- especialrnente osartigos 5'e 6', bem como no Dec reto no 7146t2012, nos artigos 4o e t", qu" ."guta."ntu. o art. 3" da tÉi8.666t93.

7'2' Quando possível, a Contratada deverá disponibilizar à Contratante o Manual do Usuário (versão em idiomaPortuguês) referente ao material fomecido, bem como a relação da rede de assistência técnica autorizada.

8. DA §r.iBcoNTRATAÇÃO:

Não sená admitida a subcontratâção do objeto.

9. DA ALTERAÇÃO §Ur.rttrva:

F admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com. / em outra pessoa jurídica, desde que sejamobservados Pgla novl pessoa jurídica todos os re4uisitos de habilitação- 
"*igi;o'. 

;;liJüiãolriginur, que sejammantidas as demais cláusuras e condições do conúto, que não haja i.";uirJe "*""rçail;;bj.t" pactuâdo e quehaja a anuência expressa da Administraçao à continuidade do Contrato.

IO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

l0' l ' Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizaÍ a entregados bens, anotando em registro próprio todas as ocorrincias rálacionadas 
"o,n 

u o"tffi 
"iei".rinrndo o quefor necessário à regularização de faihas ou defeitos observados.

inclusi
l0'2' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratadaperante terceiros, por quarquer irregularidade, ainda que resultante o" i-p".reiçã"s- iicii"u,redibitórios' e, na ocorÉncia desta, não imprica em conásponsabilidade da contratante ou J" r"u,prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n. g.666/93.

ou



10.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaknente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO:

I l.l. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contâdos a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura através de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela
Contratada, conforme disposto no art.40, inciso XlV, alínea "a" da Lei n" 8.666/93.

I 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Órgão Contratante
atestâÍ a execução do objeto do Contrato.

I1.3. A Nota Fiscal ou Fatura devení ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constâtada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 29 daLei n'8.666193.

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a sioação de inegularidade do fornecedor contrâtado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

[ 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
aind4 circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficaná sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pam pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrâtante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Banciíria para
pagamento.

I 1.7. Antes de cada Pagamento à Contratad4 será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas.

11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da Contratadq seÉ providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pmzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podená ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

I 1.9. Previamente à emissão de Nota de Empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identiÍicaÍ possível suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do Órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

I Ll0. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratânte deverá comunicar
aos Orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios peíinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

I I . I l. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão contratual nos
autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

I l.l l.l . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do Contrato, câso a Contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF; e
I L11.2. Será rescindido o Contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

I 1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuuíria previsra na legislação aplicável.

I1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complement n" 123/06,
não sofreú a retenção tribuüí,ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto,
o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Jus

I 1.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrâtada não tenha concorrido, lguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela C
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da se

EM = I xN x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

a:

a



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e â do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e
I = Indice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

t=(TX) I: (6/100) I=0'00016438
TX : Percentual da taxa anual : 6Yo

365

12. DO REAJUSTE:

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data limite para a apresentação da Proposta.

13. DAS SA}IÇÕES ADMINISTRATTVAS

13.l. O fomecedor que não mantiver a proposta, falhar ou ftaudar a execução do fornecimento, estará sujeito às
sanções previstas naLei n" 8.66611993, sem prejuízo do eventual cancelamento da Notâ de Empenho.

13.2. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita as sangões
previstâs nos Arts. 86 e 87 da Lei n'8.66611993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: l% (um por cento) do valor do
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

b. pela recusa em efetuar o fomecimento e/ou pela não entrega do material, caructenzada em dez dias
após o vencimento do prazo de entrega estipulado: l0% (dez por cento) do valor do material;

c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação dâ
rejeição: 2% (dois por c€nto) do valor do material recusado, por dia decorrido;

d. pela recusa da Contratâda em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição
não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0% (dez por cento) do valor do material
rejeitado;

e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação
Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratâdo, para
câda evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o
seu total limitâdo a 100Á (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.5 O Orgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

14. DO CUSTO ESTIMADO:

14.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de R$ 1.495,00 (um mil quatrocentos
e noventa e cinco reais);

14.2. O referido custo estimado foi obtido através da realização de pesquisa de preços de mercado, conforme
especificado na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

15. DO FT]NDAMENTO LEGAL:

15.1. A presente contratação está
artigo 37, inciso XXI, da Constitu
Pública e dá outras providências.

fundamentada na Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, que regulamenta o
ição Federal, e institui nonnas para Licitações e Contratos da Administraçã

15.2. A modalidade de compra adotada será Dispensa de Licitação, com fundamento na Medida Prov n
Íé961, de 6 de março de 2020, que adequa o valor da dispensa de licitação para serviços e compras no v

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).



16. DO TERMO CONTRATUAL:

Para a presente aquisição, o Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho, conforme art. 62 da Lei no
8.666t93.

Rio de Janeiro, RI, agosto de 2020

ERICK GALANTE. TC
da SE/5

O referido custo estimado foi obtido através da realização de pesquisa de mercado, conforme especificado
na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

MOTIVACÃO DO ATO DE APROVACÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Df, SPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE :

Aprovo o presente Termo de Referência, por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solicitado na
Requisição e respectiva Justificativa, conforme documentos inclusos no Processo, bem como por atender as
exigências legais e regulamentaÍes concementes a esta cotação eletrônica.

Rio de Janeiro, RI,L0 O" \§r\o o"X§Às-.

\o,Usv,^\\
PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência do IME


